ANÚNCIO E CONVITE PARA APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS.

TEXTO PARA SER ENVIADO A 15 DE AGOSTO DE 2007 

A quem possa interessar,

O Secretariado da NEPAD congratula-se em anunciar que assinou um Memorando de Entendimento com o Governo do Reino de Espanha no sentido de apoiar a Autonomização da Mulher Africana. A assinatura do Memorando assinala o início de uma nova parceria entre as mulheres do continente e de Espanha, no espírito dos Encontros de Maputo e de Madrid das Mulheres Africanas e Espanholas. De acordo com o Memorando, o Secretariado da NEPAD, com o apoio do governo espanhol por intermédio da Agência Espanhola para a Cooperação Internacional (AECI), convida todas as instituições envolvidas na implementação de programas voltados para a libertação do potencial económico das mulheres, para o combate à pobreza, para colmatar o fosso entre homens e mulheres, para a autonomização das mulheres, as instituições envolvidas em programas que estão a contribuir para a consecução dos ODM e para o alcance do desenvolvimento sustentável, a apresentarem propostas para a execução do projecto. O formato da candidatura deverá incluir o Propósito, os Beneficiários, a Duração dos Projectos a serem financiados (até 18 meses), o Orçamento proposto, a localidade geográfica, e a prioridade temática. A candidatura deve obedecer ao formato estipulado e será sujeita a critérios de selecção. 

Formato Proposto 

1. Antecedentes: 

· Nome do projecto. 

· Pormenores sobre gestão.
· Duração (datas aproximadas de início e término). 

· Localização geográfica.

· Área temática tratada.
· Antecedentes e fundamentação para o projecto. 

2.
Descrição do projecto
· Propósito, metas e objectivos do projecto, e resultados antecipados, bem como possíveis actividades a serem realizadas (breve descrição) e indicadores que serão usados para medir o grau de realização do projecto e seu impacto.  

· Beneficiários (entidades ou pessoas, conforme apropriado). 

· Entidades/ equipa responsável por realizar as acções. 

3.
Outros aspectos: 

· Impacto do projecto na luta contra a pobreza e na promoção da igualdade de género e da autonomia da mulher na área em que a acção vai ser implementada.

· Intersecção do projecto com a prioridade horizontal, tal como sustentabilidade ambiental, defesa dos direitos humanos e respeito pela diversidade cultural.

· Sustentabilidade futura das acções e da transferência do projecto. 

· Natureza complementar das políticas existentes, das estratégias e dos planos nacionais.

4.
Orçamento: 

· Custo total e montante de financiamento solicitado ao Secretariado. (Convém notar que só propostas que contribuam com 20% do custo total do projecto serão consideradas).

· Rubrica orçamental: Um limite máximo de 8 % do montante total requerido é estabelecido para custos indirectos.
· Os limites orçamentais oscilam entre 50.000 e 250.000 Euros. O Comité Directivo poderá contemplar alguns projectos que excedam os 250.000 euros mas que não ultrapassem os 500.000 euros.
Critérios de selecção 
Os critérios de selecção têm por objectivo ajudar os candidatos a demonstrar as suas principais competências para a execução do projecto e incluirão os seguintes aspectos:
· Adequação aos pontos prioritários do sector e da área geográfica indicados na Solicitação de Propostas. Os objectivos das propostas devem ser harmonizados com as prioridades da NEPAD/UA/CER e com as prioridades nacionais do sector em causa. 

· Competência técnica, capacidade da agência e experiência do candidato no sector em causa, bem como no aumento da capacidade e autonomia das mulheres e na promoção da igualdade de género.
· Qualidade técnica da proposta apresentada, sendo dado especial valor a acções inovadoras e àquelas que incluam indicadores adequados para medir o progresso alcançado, em termos de género. 

· Adequação e viabilidade da acção bem como capacidade de execução do projecto proposto dentro do quadro geral, parâmetros, prazos e orçamento do projecto.

· Alto impacto da acção no sentido de proteger os direitos da mulher, combater a pobreza, reduzir/eliminar as desigualdades/disparidades em termos de género e aumentar a capacidade, intensificar a autonomização da mulher africana e criar oportunidades iguais para mulheres e homens.
· Harmonização e complementaridade com as políticas e estratégias nacionais. 

· Sustentabilidade, tendo em consideração o reforço das capacidades da mulher, das organizações da sociedade civil e dos destinatários do governo que permitam dar continuidade às actividades após o encerramento do projecto.  

Apresentação da Candidatura
1. Apresentação de uma Nota de Identificação da Ideia (Concept Identification Note) breve e esquemática e de acordo com as características apresentadas acima, resumidas de forma a facilitar a avaliação técnica e aprovação provisória ou rejeição do pedido por parte do Comité Directivo. Esta Nota não deve exceder uma página.

2.
Uma Proposta de Projecto mais detalhada, redigida de acordo com o formato indicado acima, que vai ao encontro de requisitos operacionais, técnicos e processuais fundamentais, necessários para a avaliação final da proposta.  

Quem se pode candidatar
 
· Organizações Não-Governamentais Africanas (ONG) 

· Governos Africanos, incluindo agências do governo nacional e local, e Estruturas Nacionais da NEPAD     
· Associações locais / e redes de mulheres empresárias
· Organizações de base comunitária e cooperativas comunitárias 

· Instituições africanas de educação e investigação 

· Órgãos /redes /cooperativas regionais
· Grupos /redes de mulheres em África 

· Fundos e Fundações de Mulheres Africanas 

Todas as candidaturas deverão ser enviadas ao Comité Directivo e submetidas electronicamente para o Secretariado da NEPAD até às 13h00 do dia 31 de Agosto de 2007 para o endereço abaixo indicado. 

O presente Anúncio será também colocado na página Web da NEPAD (www.nepad.org) e na página da Rede de Mulheres Espanholas e Africanas (www.mujeresporunmundomejor.org). O formato detalhado da forma como a Nota de Identificação da Ideia deve ser apresentada está disponível nas duas páginas Web em Inglês, Francês e Português.
Convidam-se as instituições com a necessária capacidade, redes de contactos, experiência no trabalho com grupos de mulheres, com cooperativas comunitárias, com o sector informal e em lidar com a desigualdade de género a candidatarem-se.
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